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CARTA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMOVEL

PROPONENTE: MAzuA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA ANTAO.

A PREF'EITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

Prezados Seúores,

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA ANTAO, COM CPF SOb O N':. 884.490.094.72,
proprietríria (6 rrm imóvel localizado à Rua Iremar Belarmino de Sousa, no 127, Bairro
Novo Horizonte, Patos/PB, submete à apreciação de V. S"s., proposta relativa à locação do
imóvel acima referenciado, sendo o valor confomre abaixo:

VALOR MENSAL

Rs 1.000,00

Validade da proposta: 90 dias.

AtenciosaÍnente;

Patos, 06 de fevereiro de 2025.

MARIA DE FÁTIMA AL\TS DA SILVA ANTAO

CPF: n'. 884.490.094-72

PATOS

&re.Foti$ríiÉHÊ9
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 089/2025
I nexigibilidade no 031 12025

PR E FE IT URA DE SE(RTTARIA MUNI(IPAL
DÊ ADmTNTSTRAçÃO

PARECER JURIDICO N" 308/2025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n. " 14.13312021.
lnexigibilidade em razáo de valor - LOCAÇÃO DE IMOVEL
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO OA ESCOLA EM

TEMPO INTEGRAL EMEF RAOIALISTA PAULO PORTO, A
CARGO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB _

Possibilidade Jurídica.

Pnvg§

M

A Comissâo Permanente de - CPL, encami nhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administÍaüvo supracitado paÍa êmissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento para a LocAçÂOr§E ttçÓvel orST!,NADo Ao FUNcloNAtúENTo DA E§coLA
EM TEMPO INTEGRAL EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA SECRETARIA DE
EoUcAÇÃo oE PATOS/PB, com fulcro no Art.74,lnciso V da Leí n. o 14.13312021.

A aberlura do presente processo licitatório, êncontra-se embasado na solícitaÇão e
justificativa do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Oe pafOS/PB, contidos no oficio da p.esente
secretaria.

A ESCOIhA dE MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA ANTÃO, CPF/CNPJ NO

884.490.094-72, se deu em razào do referido imóvel atender as necessidades da municipalidade
e melhor atendimênto aos usuários.

Com vistas à instrugão do P rocesso Adm inistrativo. foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documêntos:

a) Solicitaçáo e justiÍicativa do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
b) Autorização pâÍa abertura de procedimento licitatório,
c) Despacho do Sr. Secretária de FinanÇas, Planejamento, OrÇamento e Gestão, rnformando

a existência de disponibilidade financeira de recursos e disponibilidade financeira no
Orçamento de 2O25 para o custeio da despesa,

d) Autuação;
e) Cópia do ato de ílesignação do Agente de Contrâtação e rêspectivos fvlembros;
f) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira e tributária do

imóvel;
g) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos íatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
lnexigibilidade de Licitação para locação de imóvel.

:Lre

I- RELATORIO

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente juridico.

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 61F5.A215.E564.435F.3A02.198C.3E4F.7268. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:37. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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II - FUNDAMENTAçAO

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser prêviamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lnd ubitavelniente, as prestaçóes de serviço da Administração Públice, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscâr a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidáde, eficiênôia ê isonomiê, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.g., probidadê administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento obletivo.

Entretanto, há aquisiçôe§ ê
tornando impossíveis e/ou inviáveis as
adequada das funções estatais.

Cumpre aduzir que a Lei n.o 14.13312021, trata dâ lnexigibilidade da licitaçáo, pelo

limite de preços, no inciso V do ArÍ. 74, in verbis..

Aú.74. É inexigÍvel a licitação quando inviável a compêtição, êm
especial nos casos de:
(...)
ü.'Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalâçóes e
de localização tornem necessária sua escolha.

contralaeôes que po§§uem caradérizaÇõeE êspecificas
licitaçõel nos trâmites usuais, frustrando a realização

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçóes de serviços e

aquisrções de bens fêilos pela Administração ,lem o seu berço na Constituiçâo Federal,
transplantada para a Lêi n.o 14.'13312021, permitindo esta, tàmbém com base constitucional, a

previsão da exceção de não licitar.

A opção pêlat.lnexigibílidade de licitação deve ser justificada pela Administração.
JustiÍicativã'êssa que cirhprove indiscutivelmente a sua conveniência, resguardando o interesse
social público. lsso equivale a dizer que o administrador, ao seu alvedrio, sem comprovado bônus
ao erário público e ao irúeresse precípuo da Administraçáo, nã9 pode optar pela lnexigibílidade de

una b todos os aspêcto s, para o Poder Público.

Direcionandô o foco da exceçâo de não licitação para o lnciso V do AÉ 74 da Lei n.o

14.13312021, temos que nesse caso, a ausência de licitação deriva da impossibilidade de o
interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As
características do imóvel (tais como localizaçáo, dimensão, edificação, destinação etc.) são
relevantes, de modo que a Administração não tem outra escolha.

Bttr }ffi#

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaÇão pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticâdos no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 61F5.A215.E564.435F.3A02.198C.3E4F.7268. 
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4

4



PAT§}S
PREFEITURA DE

SECREIARIA ÍíIU N t CI PAI.

DE ADrUlrNrSrRA$o

Antes de promover a contratação direta, a Administração deverá comprovar a

impossibilidade de satisfaçáo do interesse público por outra via e apurar a inexistência de outro
imóvel para atendê-lo.

A contratação dependerá de três requisitos: necêssidadê de imóvel para
desempenho das atividadês administrativas; adequação de um determinado imóvel para

satisfação do interesse público específico; compatibilidade de preço (ou aluguel) com os
parâmetros do mercado.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que sê refere ao cumprimento, dos aspectos legais, êsta Assessoria Jurídica
constatou

3.í. Quanto à instauraçae ds,pÍes o:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de ticitaçáo. com estero

na exigência da Lei no 14.13312021, {rt. 17.

b) Houve autoiizaçâo pór agentei competente para abertura do procedimento

administrativo, com fundamento nâ Lêi no 14.133!2021.

c) Porlaria nomeando o Agente de contrataÇão, com base na Lei no 14Í332021 , AÍI

A contíatação' da Locação acima inencionados será no valor mensal de (um mil
reais) e global tolâl para 30 (tÍinta) meses é de R$ 30.000,00 (trintâ mil Í6ais).

.'..
Ressâltâmos, aihda, quê os valores estão dentro do valor de mercado, conforme

consta no parecêr técnico avaliativo apresentadâ ê foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. uanto ao inistrativo

a) lnexigibilidade fundamentada em razáo dê locàção de imóvel, nos lermos da Lei no

14 13312021, Art. 74, V

b) Docum nte§ à habil itáção do proponente,

- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos

.. Assim, compulsando os autos, têmos que o presente procedimento não apresenta
vÍcios nem dêfêítos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos nc

regentes. razào pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mêsmo homologado.

Outrossim, por dêrradeiro, cumpre àduzir que pâra o presente procedimento atinja a

validade jurÍdica plena, deve haver ocorrer a publicação em Orgâo Oficial de lmprensa, da
Ratificaçáo. pela Prefeita Municipal, da presente Inexig ibilidade, bem como. após a formalização
do Contrato de LocaÇão, do seu Extrato, nos termos do caput do Art. 74, do §1o do art. 89 e Art.
94 da Lei n.o 14.13312O21. coníorme abaixo:

;§

8o.

3.2. Do valor da lnexiqibilidade

À
3
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Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
()
§ ío do art, 89: Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os
de seus represêntantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o
número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
é condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos e
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em

anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no ertigo 92, da Lei Federal '14.13312021 e suas alterações, tais como:
êspecificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisáo, obrigaçóes, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de vigência, etc.
ilr - coNcLUsÃo

Diante de todo exposto, e uma vêz demonstrado de forma efetiva a potencialidade de

dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela

POSSIBILIDADE JURíDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da lnexigibilidade no

03í/2025 - PMP.

Manifesta-se também favorável à contrataÇão de MARIA DE FÁTIMA ALVES DA
srLVA ANTÃO, CPF/CNPJ no 884.490.094-72, para LOCAÇÃO DE IÍ$ÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL EMEF RADIALISTA PAULO PORTO.
A CARGO DA SEGRETARTA DE EDUCAçÃO perOStpe, no valor MENSAL de R$ 1.OOO,O0

(um mil reais) e GLOBAL total para 30 (trinta) meses é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta dê contrato e ata de
reunião, uma vez que atendê as necessidadês êtencadas na Lei de Licitaçáo.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimêôto do Sr. Agente de Contrataçâo, para

que adote a Dêcisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificeção do presente procêdimento,
pelo(a) Sr.(a) Secretário(a) de Chefia de Gabinete do Município de Patos (PB):

ry' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

É o parecer, sub c€nsura.

A elevada considêração superior.

Patos-PB, 17 de fevereiro de 2025.

Nrr-J Nóen Cosra
Assess idi co

OAB/PB 539

lXIl ll-ffi:;fi

PRIFEITURA DE

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 61F5.A215.E564.435F.3A02.198C.3E4F.7268. 
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DESPACHO DE AUTORIZAçAO

AUTORIZ O a abertura de procedimento administrativo, com base no

Requerimento que compõe o presente processo, em conformidade com Lei n" l4.l33l2l

e posteriores alterações, e encaminho, nos termos do art. 74, inciso V daLei n" 14.133121,

sendo necessiíria a Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestâo, para

verificar a existência de PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA, bem como, a DECLARAR A

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA para fins de LOCAÇÃO DE IMOVEL

DESTINADO AO FLINCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL EMEF

RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Atenciosamente,

PatoVPB, 13 de fevereiro de2025.

ADRIANA C
lvl

E

PATO§ Ihoô, üf[.
Àá

Primeira
lnfâocia

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 984B.78C9.938F.4E7B.C381.3F3F.E3DE.C097. 
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TERMO DE RATIF'ICAÇÃO

objeto: LocAÇÃo DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA
ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, A
CARGO DA SECRETARIA MI,'NICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'. 08912025, referente à
Inexigibilidade de Licitação no. 031/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídic4 e
em cumprimento aos termos do Artigo 74, Inciso V, da Lei n' 14.133121, RATIFICO o
presente em favor de MARIA DE FÁTIMA ALVES IrA SILVA ANTAO, com CNPJ
sob n". 884.490.094-72, endereço à Rua Odalia Maria Bezerr4 no 87, Bairro Novo
Horizonte, Patos/PB, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRÂL EMEF
RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB, NO VALOR GLOBÁL: R8 3O.OOO,OO (\RINTÁ MIL
REAIS); VALOR MENSÁL: R$ 1.000,00 (MIL REAIS), por 30 (trinta) meses, para a
locação em referência fundamentada no Art. 74, Inciso V, da Lei no 14.133121, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art.24, capul, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Patos/PB, l7 de fevereiro de 2025

AZEVEDO

EducaçÍio

PATOS

À

M

§,*sseFdi$r;l,ÍHij I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OE9/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N". 031/2025

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 5317.EF1B.6E99.5037.9FB5.7BD3.66CB.4D52. 
Formalização de demanda. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:37. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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REQUERIMENTO

Patos/PB, 12 de fevereiro de2025.
Ao Seúor
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS
Secretírio de Administração
Patos - Paraíba.

Referência: Solicitação de Locação de Imóvel.

Seúor Secretrário,

Considerando o compromisso da Administrâção Pública do Município de
Patos, para com sua população;

Solicitamos a Vossa Seúoria que se digne a autorizar a abertura de um
procedimento adequado para realizar o contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL
EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE ADUCAÇÃO DE PATOS/PB.

Certo do seu pronto atendimento e sem mais para o momento, renovo meus
sinceros votos de consideração e

DE OLIVEIRA
MINISTRATIVOG

PATG*.
.húL FoôrüríiÉH;É g

Considerando a necessidade prioriuária do pleno e digno atendimento da
EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, a cargo da Secretaria Municipal de Educação
de Patos/PB;

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 7B3A.0A7E.3377.CEBA.C46D.3E6E.B587.5B9E. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:37. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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JUSTIFICATIVA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTTNATX) AO FTJNCTONAMENTO DA

ESCOLA EM TEMPO INTEGRÀL EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, A
CARGO DA SECRETARTA MUMCTPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

O imóvel é necessário ao desempeúo das atividades administrativas, já

que o Município de Patos/PB não dispõe de locais suficientes para funcionamento de

todas as secretarias e suas dependências, obrigando a Administração buscar solução outr4

que não somente a aquisição definitiva de imóvel. A locação é uma solução viável e

barat4 garantindo aos cofres públicos wltosa economia-

O local é estratégico paÍa atender as necessidades de funcionamento da

EMEF RADIALISTA PAULO PORTO DE PATOS/PB, o que faz dele o melhor imóvel

para atender as imposições de desempeúo da referida atividade administrativ4

conferindo maior comodidade aos servidores nele lotados e aos usuários do serviço

público. Os fatores preponderantes para sua escolha são: I) espaço fisico satisfatório; II)

Localização estrategica; III) condições estruturais mínimas.

Em relação ao item I, esclarecemos que o espaço fisico mencionado,

considerado satisfatório, compreende as dimensões necessárias para a instalação de todas

as diüsões administrativas, salas e áreas de convivência integrantes da Unidade,

comportando todos os seus equipamentos e servidores.

Quanto ao item tr, registramos que a localização geogáfica do imóvel

constituiu fator condicionante para tal locação, uma vez que o imóvel ambicionado situa-

se em posição estratégic4 próximo às residências e demais logradouros públicos, com

acesso de veículos, próximo ainda a outros aparatos integrantes da Municipalidade,

propiciando a acessibilidade privilegiada.

Quanto ao fator III, esclarecemos que o imóvel detém condições estruturais

de recepcionar o aparato administrativo, apresentando dimensão e cômodos compatíveis

com a acomodação de estrutura daquele porte.

§ru" FoaiüríiÉf:'É E
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Dessa forma, a contratâção acima mencionada prescinde de licitação, uma

vez que se enquadra perfeitamente nas disposigões do artigo 74, inciso V da Lei no

t4.133/21:

AÍt.74.É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de
localização tomem necessária sua escolha.

Desta feita ratificamos que as condições do imóvel atendem ao prescrito na
legislação de regência.

Patos/PB, 12 de2023.

PATOS

RAF DE OLIVEIRA
o

&arg" Fonisrláfis E
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PATOS

DESrACHo DE DorAÇÃo oRÇAMENTÁRre B
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a r,xlsrÊNCIa DE DISPONIBILIDADE ORçaUrurÁrua
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA
EM TEMPO INTEGRAL EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

IJNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÂO FTJNCIONAL: 12 36I IOO3

2026
Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

IJNIDADE ORçAMENTÁruA: 02.090 Sccretaria
Municipal de Educaçâo de PAos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 rOO3

2027
Manutençâo das Atividades da Educação Infantil e

Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Pams

CLASSIFICÂÇÃO FLJNCIONAL: 12 361 1003

202E

Manutençâo de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003

203t
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -
3e/"
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3ó

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Se6€raria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1003

2033
Manutençao do Salário Educação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: 12 36I IOO3

2034
Prognma Dinheiro Dircto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.36

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Seretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 3ó5 1003

2036
Manutenção da Educação lnfantil - Creche - Fundeb
30o/a

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria

Municipal de Educação de Pams

CLASSIFTCAÇÁO FLJNCIONAL: 12 3ót 1003

203',1

Manutençâo das Aüvidades da Secretaria de

Educaçâo - Ouhos RecuÍsos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÃO FT.INCIONAL: tZ tZ2 tOO3

2038
Matrutençâo do Conselho Municipal de Educaçâo

de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 361 1003

2091

&usp botiüfrlÉH,É g
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ManutenÉo das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003

2092
Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educaçâo - FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo d€ Pâtos

CLASSTFICAçÂO FT.JNCIONAL: 12 365 1003

2093
Manutençâo das Atividades Educação l-nfantil - Pré

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 13 de fevereiro de2025.

""s/ ttr't "" 
aoft maÃ,HA MoNrErRo

SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

§rgg. Foti$flÉHíj E
Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 6612.68CB.9CAF.0CCD.40D0.36C3.AAD9.6ACF. 

Previsão Orçamentária. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:37. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

13

13



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 10:37:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26872/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00031/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 17/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL EMEF
RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Maria de Fatima Alves da Silva Antao
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 884.490.094-72
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 61f5a215e564435f3a02198c3e4f7268

Autorização da autoridade competente Sim 984b78c9938f4e7bc3813f3fe3dec097

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 5317ef1b6e9950379fb57bd366cb4d52

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7b3a0a7e3377cebac46d3e6eb5875b9e

Previsão Orçamentária Sim 661268cb9caf0ccd40d036c3aad96acf

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Maria de Fatima Alves da Silva Antao Sim 63a3611911ef3869a2a890f0998deaa5

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 19C2.040E.30F4.0FEB.9FD0.E7D4.B260.1825. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:37. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 19C2.040E.30F4.0FEB.9FD0.E7D4.B260.1825. 
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CONTRATO DE LOCAÇAO DE TMOVEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 08912025
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 03 t/2025
CoNTRATO N.380/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB E MARIA DE
FÁTIMA ALVES DA SILVA ANTAO, CUJO
OBJETO É LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO
AO FUNCIONAMENTO DAS EMEF RADIALISTA
PAULO PORTO DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, â SECRETARIÂ. MII]VCIPAL DE
EDUCAÇAO DE PATOS - PB, órgão integÍante da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Patos, pessoajurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N' 09.084.815/0001-70,
com sede à Rua Epitrício Pessoa, 91, Centro, no Município de Patos, Estado da Paraíbq
representada pela sua Secretríria, a Sra. ADRIANA CARNEIRO- DE AZEVEDO, denominado
simplesmente LOCATÁRIO e do outro lado MARIA DE FÁTIMA ALVf,S DA SILVA
ANTAO, CPF n': 884.490.094-72, endereço à Rua Odalia Maria Bezerra" no E7, Bairro Novo
Horizonte, Patos/PB, doravante denominada simplesmente de LOCADOR, têm entre si justo e
acordado, e celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO. com fundamento no aÍ. 74, V,
da Lei Federal n' 14.133, de l" de abril de 2021, e na Lei Federal E.245,de l8 de outubro de 1991,
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PATOS

Sr1g9. Foôiüilisfl,É g

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Constitui objeto do presente CONTRATO a locação de imóvel
localizado no endereço RUA IREMAR BELARMINO DE SOUSA, N' 127, BAIRRO NOVO
HORIZONTE, PATOS/PB, para finalidade de abrigar a EMEF RÂDIALISTA PALJLO
PORTO, conforme especificações constantes do Termo de Refer€nciq da proposta do
LOCADOR e dos demais documentos que instruem o Processo n' 089/2025, que são paÍes
integmntes e vinculam a contratação pâra todos os fins de direito, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGI.JNDA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGACÃO

paful6p.]ryr6 PRIMEIRO: O pnm de ügência do CONTRATO é de 30 (trinta) meses,
contados a partir da data de sua assinafrra, admitida a pÍorrogaçilo, no inter€sse da Administração,
por períodos sucessivos.

PARÁGRÂFO SEGUNDO: Os efeitos Íinanceiros da contratação terão efeitos a paÍir da
assinatur4 com a efetiva enúega das chaves, precedido de vistoria do imóvel.
PARAGRAFO TERCEIRO: A pronogação da vigência sení formalizada em termo aditivo e fica
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que o há interesse na manutenção do
imóvel e de que as condições e os preqos! considerados eventuais reajustes incidentes,
permane.em vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o LOCADOR.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso.não tenha interesse na prorÍogaçâo, o LOCADOR deveÉ enviar
comunicação escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 567F.F610.BB52.F081.90B3.9B86.2336.AD9D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:41. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PRE FE ITURA DE

PATOS
PARAGRAFO QUINTO: E vedada a prorrogação automática do prazo de vigência deste contrato,
bem como sus prorrogação por prâzo indeterminado, mesmo na hipótese de utilização irregular
do imóvel pelo LOCATARIO depois de findo o prazo de vigência acordado.

PARÁGRAFO SEXTO: O contrato continuará em vigor em qualquer hipótese dê alienação do
imóvel locado, na forma do artigo 80 da Lei n' E.245, de l99l .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRTMEIRO: O valor mensal do contraro é de R$ 1.000,00 (MIL REAIS),
perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

CLÁUSULA oUARTA- DA DoTACÂo ORCA}VGNTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas decorrentes deste CONTRATO encontram-se
programadas em dotação oÍçamentária pópria do oÍçamento do Município de PatoVPB para o
presente exercício de 2025, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.090 SccÍÊr8ri8
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 361 1003 2026
Manurcnção das Atividades do Ensino FundaÍncntal-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Sccretaria
Municipal dc Educaçâo dc Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: l2 3ó5 1003 202?
Manutençào das Atividades da Educação Iafarúl e CÍ€che
- MDE
ELEMENTO DE DÉSPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAIMENTÁruA: 02.090 SeÚetaÍiâ
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2028
Manutençâo de Outros hogramas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36
UNIDADE ORÇAIGNTÁRIA: 02.090 Secretsrie
Municipal dc Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundancntal - Fundçb - 30plo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRJÁ: (».09O S€crct8Íia
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 2033
Marutcnção do Salário EduGasão QSE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LNIDADE ORÇÁMENTARIA: 02.090 Sccrçtaria
Municipal dc Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: t2 36t t003 2034
hograma Diúeiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

CLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: l2 3ó5 1003 2036
Merut€nção ds Edüc8ção Infantil - Creche - Fundeb 30olo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

IJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secrcrâria
Municipsl de Educasão de Paros

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 361 1003 2037
Manutrnçâo das Arividades da Secreraria de Educação -
olrtsos RcerÍsos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Seffetaria
Municipal de Educaçâo de Paros

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 t22 1003 2038
Mânutençâo do Conselho Municipal dc Educâçâo de Palos
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.36

UNIDADE ORÇAI,IENTÁRIA: 02.090 SeçÍetaria
Municipal de Educâção dc Patos
ctÁsstFlcAÇÃo Ft NCIoNAL: 12 361 t003 2091
Manutcnçâo das Atividadcs da Sede de Secretaria
Municipal de Educasão - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secrcraria
Municipal dc Educação de Paos
CLASSTFICAÇÀO FUNCIONÂr: 12 361 1003 2092
Manutenção das Atividsdes dâ Sede de SecretaÍia
Municipal de Educasão - FUNDEB 3@/o

ELEMENTO DE DESPESA: 1390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretsria
Muoicipal dc Educação de Patos

LINIDADE ORçAMN-IÁRIA' 02.090 Secreisria
Municipsl de Educação de Pstos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: t2 365 l0O3 2093
Manutençâo das Atividades Educafão Infantil - h
Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

PARAGRAFO SEGUNDO: No(s) exercício(s) seguint{s), as desp€sari correrão à conta dos
recursos proprios para atender às despesas de mesma natuÍ€za, cujo empenho será objeto de termo
de apostilamento no início de cada exercício financeiro.

Sr-sgp FoAi.}ilisrel: I
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CLÁUSULA OUINTA _DO REAJUSTE E DA REVISÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: O valor do aluguel é hxo e irreajuúível no prazo de um ano, contado
da data de assinatura deste contrato

PATO§

PARÁGRAFO SEGUNDo: O valor do aluguel sení reajustado em periodicidade ânual contada a
paÍir da data de assinatura deste contrato utilizando-se, para tanto, o Indice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, fomecido pelo IBGE.

I PRE FE ITURA DE

PARAGRAFO TERCEIRO: O LOCADOR devená pleitear o reajuste de preços durante a vigência
do CONTRATO, mediante requerimento formal, e antes de eventual prorrogação, sob pena de, não
o fazendo tempestivaÍnente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.

PARÁGRAIO QUARTO: Os pedidos de reqlustamento deverão ser analisados e respondidos pela
Administração no prazo mráximo de até 60 (sessenta) dias, contados a paíir da instrução complea
do requerimento pelo LOCADOR.

PARAGRAFO QUINTO: Caso, na datâ da prorrogação contratual, ainda não tenha sido analisado
o pedido de reajuste tempestivamente formulado, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de
prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajustamento, sob pena de preclusão.

PARAGRAFO SEXTO: O reajustamento seú formalizado mediante apostilamento, exceto se a sua
concessão coincidir com a prorrogação contratuâI, quando podenâ ser formalizado por termo
aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O direito ao Íeajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, paÍcial
ou integral, bem como de negociação entre as paÍtes, com vistas a garantiÍ a vantajosidade da
manutenção do ajuste para o inter€sse público.

PARÁGRAFO OITAVO: Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional
ao preço médio de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociff a adoção de
preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o imóvel.

PARÁGRAFO NONO: Nos reajustes subs€que[tes ao primeiro, a anualidade seni contada a partir
da data do frto gerador que deu ensejo ao último reajuste concedido ou objeto de renúncia.

PARÁGRAFO DÉCIfraO: Será assegurado o Íestab€lecimento do equilíbrio econômico'financeiro
inicial do CONTRÂTO em caso de força maior, caso fortr.rito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
do CONTRATO tâl como pactuado, respeitada, em qualquer câso, â repartição objetiva de risco
estabelecida no CONTRATO.

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financciro deveá ser formulado durante a vigência do CONTRATO e antes de eventual
pronogação, sob pena de preclusão.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio esonômico
financeiro do CONTRÂTO deverão ser analisados e respondidos pela Administração no prazo
máximo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pelo
LOCADOR.

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO: A extinção do CONTRATO não configura óbice para o

&r1gg. Fotiüríi*:,É9
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recoúecimento do direito ao reajuste ou ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
CONTRATO, desde que requeridos tempestivamente, hiÉteses em que serão concedidos a título
de indenização por meio de Termo de Quitação.

CLÁUSULA SEXTA-DA§ oBRIGACÕES Do LocATÁRIo

PARÁGRAFO PRIMEIRo: o LocATÁRIo é obrigado a:

I. Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos exigíveis, nos prazos e condições estipuladâs
neste instrumento
II. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e de água e esgoto;
III. Pagar as despesas ordinríLrias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à
conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1" do art. 23 da ki Federal
no 8.245/91.
IV. Manter e conservâr o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização,
como se seu fosse;
V. Realizar, junto com o LOCADOR, a vistoria do imóvel por ocasião do recebimento das chaves,
para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistori4 parte
integÍante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
VI. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, quando for o
ca§o;

VII. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumbq bem como as eventuais turbações de terceiros;
VIII. Consentir com a realização de reparos urgentes a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcion&l do aluguel, caso os reparos durem mais de dez
dias, nos termos do artigo 26 da tri n" 8.245, de l99l;
IX. Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados
por seus agentes, funcionários ou visilantes autorizados;
X. Não modificar a forma externa ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito
do LOCADO& salvo quando a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de
qualquer dano que comprometa a continuação do pres€nte contrato;
XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu manda&irio, mediante combinação
prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o imóvel visitado por terceiros, na hipótese de sua
alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisigão;
)(II. Restituir o imóvel, finda a locâção, no estado em que o recebeu, ressalvados os desgastes e

deterioraçôes decorrent€s do uso normal, devendo ser elaborado Tenno de Devolução a ser
confiontado com o Termo de Vistoria inicial;
XIII. Realizar as recuperações devidas no momento da devolução ou indenizar os Íesp€ctivos custos
desde que haja concordância do LOCADOR, exista disponibilidade orçamentríria e sejs aprovado
o pagamento pela autoridade competente à vista da avaliação pévia dos custos.

cLÁusuLA sÉTtr\,rA-DAs oBRIGAÇÕES Do LocADoR

PAIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRo: O LOCADOR é obrigado a:
I. EntregaÍ ao LOCATÂRIO o imóvel locado, na data de assinatura deste instrumento, em estado
de servir ao uso a que se destina;
II. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da enf€ga das chaves,
para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Tenno de Vistori4 parte
integrante deste contrato, os eventuâis defeitos existentes;
III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;
lV. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decorrentes de seus atos, bem como de
vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos d@orrentes de vícios redibitórios,
incêndios provenientes de vícios pre-existentes na instalação elétrica etc;
V. Responder pelas obrigações tributrírias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas;

{fws Fottür,íiÉii,É g
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VI. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel;
VII. Responder pelos débitos de qualquer natuÍezâ anteriores à locação;
VIII. Pagar as taxas de adminisfagão imobilirária e de intermediações, se existirem;
IX. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se
refiram a gastos rotineiros de manutengão do edificio, especialmente as enumeradas no parágrafo
único do art. 22 dal*i Federal n' 8.24519 | ;
X. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas obrigações, todas
as condições de hâbilitação jurídica e regularidade fiscal exigidas para a conmtação;
XI. Notificar o LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do termino da
vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;
XII. Notificar o LOCATARIO, no caso de alienação do imóvel durante a vigência deste Contrato,
para o exercício do direito de preferência na compra, que devená manifestar seu interesse no prazo
de até 30 (trinta) dias contados da notiÍicação;
XIIL Informar ao LôCATÁRIO quaisquer alt€mçõls n titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação corÍ€spondente.

CLÁUSULA oITAvA - DA GEsTÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PNMEIRO: O LOCATÁRIO desigrra RÀFAEL LIBERAL DE OLTVEIRA,
CPF n' 03E.683.0í-16, como servidor responúvel pela gesüio do CONTRATO, que, entre outras,
teú seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das falas ou defeitos obsêrvados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as pÍovidências cúíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
gârantindo a defesa préviÊ ao LOCADOR, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Providenciar o pagamento das d€spesas decorÍentes da ocupação do imóvel;
e) Apurar o percentual de desconto da fúura correspondente em viúrde de reparos realizados que
eram de responsabilidade do LOCADOR;
f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuâdos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ciência da designação deverá ser assinada pelo servidor indicado
para atuaÍ como gestor do CONTRATO, conforme termo em anexo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A substituição do gestor designado, por razões de conveniência ou
interesse público, seÉ realizada mediante simples apostilamento ao prÊsent€ CONTRATO,
devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor
do contÍato deverão ser solicitadas à autoridade superior em tempo hrábil para a adoção das medidas
convenientes. PARÁGRAFO QUINTO: O LOCADOR podeni indicar um representante para
represená-lo na exe.cução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAs BENFEIToRIAS E coNsERvAcÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O LOCATÁRIO podeá realizar todas as obras, modificações ou
benfeitorias, ainda que sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADO§ sempre que a
utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a
continuaçAo do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As benfeitorias necessárias que forem executadas nas situações
descritas no Panígrafo Primeiro, bem como as benfeitorias úteis pr€viamente autorizadas, serão

PATOS

§rsg. boti$ríim',: g
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indenizadas pelo LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção.
PARAGRAFO TERCEIRO: Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é
facultado ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado.

PARÁGRAFO QUINTO: As benfeitorias voluptuârias apenas serão realizadas quando justificad"s
pelo interesse público e autorizadas previamente pelo LOCADOR, hipótese em que caberá
indenizagão.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso não haia acordo sobre a indenizzção, as benfeitorias úteis e

voluptuárias poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, finda a locação, desde que sua retirada não
afete a estmtura e a substância do imóvel.

PARÁGRÂFO SÉTIMO: O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis,
até integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas parteg mediante termo aditivo.

PARÁGRÂFO OITAVO: Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRJO veúaÍn
a causar algum dano ao imóvel, durante o período de locação, esse dano deve ser sanado às suas

expensas.

LA

PARAGRAFO PRIMEIRO: As alGrações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas
mediante celebração de pévio termo aditivo ao pÍesente instrumento, salvo nos casos dejustificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo mráximo de I (um) mês, conforme aÍ. 132 da Lei n' 14.133, de 2021 .

PARÁGRAFO SECUNDO: A supressão ou acéscimo da área do imóvel (construída ou de teneno)
ou a modificagão na destinação do imóvel serão formalizadas mediante termo aditivo.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: Registros que nâo caracterizam alteração do CONTRATO podem ser
realizados por simples apostil4 dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 dâ
t ei n' 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de ser o LOCADOR pessoa fisicq sua morte acaneta a
transmissão da locação aos herdeiros, permanecendo o contrato em pleno vigor pelo prazo de 60
(sessenta) dias, devendo a nova parte ser qualificada mediante termo aditivo.

PARÁGRAFO QUINTO: Se, durante a locaçiio, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do
LOCATÁRIO, ê o imóvel ainda servir para o fim a que se destinava, deverá ser negociada redução
proporcional do valor da locaçâo.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato podení ser extinto nas seguintes hipóteses:
I. Por mútuo acordo entre as paÍtes;
II. Para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Público que não possâm seÍ
normalmente executadâs com a permanência do LOCATÁRIO no imóvel or:5 podendo, ele se

recuse a consenti-las;
III. No interesse do serviço público;
IV. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior;
V. Por inadimplemento contrâtual.

&'see boôiüríiÉi;j I
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, o
LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e extinguir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigênci4 ficaní dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR,
por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso não notifique tempestivamente o LOCADO& e desde que este

não tenha incorrido em culp4 o LOCATÁRIO ficaní sujeito ao pagamento de multa equivalente a
02 (dois) aluguéis, segundo a proporção prevista no aÍtigo 4' da Lei no 8.245, de 1991, e no artigo
413 do Codigo Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrâto.

PARÁGRAFO QUARTO: A extinção do contrato por razões de interesse público ou em
decon€ncia de caso fortuito ou força maior, desde que ausente culpa do LOCADO& ensejará o
ressarcimento dos prejuízos por este regulaÍmente comprovados.

PARÁGRAFO QUINTO: A extinçâo antecipada do conúato pelo LoCATÁRlo, em caso de
descumprimento total ou parcial de cláusula conbatual ou obrigaçÍto imposta ao LOCADOR se daná

sem prejuízo das penalidades cabíveis previstas neste instrumento, peÍmitida a retenção dos céditos
até o limite dos prejuízos causados e das multas aplicadas.

PARÁGRAFO QUARTO: Durante o prazo de vigência do contrato, não podení o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da ki Federal no E.245l91).

CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGI]NDA _ DO PAGAMENTO

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o pâgamento do aluguel será efeülado pelo LoCATÁRIo até o
décimo dia útil de cada mês mediante ordern bancária para credito em conta corrente do
LOCADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, do documento de cobrança apresentado pela LOCADORA.

PARAGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na apres€ntâção do documento de cobrança ou dos
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que imp€ça a liquidação da despesa, o
pâgâmento ficani pendente até que a LOCADORA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acaÍretando qualquer ônus para a LOCATÁRJA.

PARÁGRAFO QUARTO: Antes do pagamento, â LOCATÁRIA verifican! por meio de consulta
eletrônica, a regularidade do FISCAL nos sites oficiais, especiaknente quânto à Í€gularidade fiscal
federal e municipal, devendo seu resultado ser impresso ejuntado âo processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Sení considerada como data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO SEXTO: A LOCATÁRIA não se responsabilizanl por qualquer despesa que venha
a ser efetuada pela LOCADORÂ, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERA . DAS PENALDADES

PARÁGRAFO PRJMEIRO: A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste contÍato
ficaní obrigada âo pagaÍnento de multa de l0oÁ (dez por c€nto) do valor do contrato à época da
infiação, e, ainda, em caso de procedimênto judicial, ao pagamento de despesas processuais e

hononários de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenagão-

§re" hotigiliÉ."I'É E
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PAILdIGRÁIrO PRIMEIRO: Os casos omissos reger-se-ão pelas disposigões contidas na ki
Federal no 8.24511993 e, subsidiariamente, na Lei Federal n' 14.133121, nas demais normas
estâduais âplicáveis e nas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCtrvÍA oUTNTA- DA PUBLIcAcÃo

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nos termos do art.94 da Lei no 14.133, de 2021, o presente
instrumento contratual seú publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até
20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como no Sistema PE lntegrado como
condição de sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCMA SEXTA - DA RESoLIÇÃO DE CoNTRovÉRStAS E Do FoRO

PARAGRAFO PRIMEIRO: Para dirimir quaisquer questõ€s decorrentes deste contrato, não
resolvidas na esfera administativa, será competente o foro da Comarca de Patos - Estado da
Paraíba.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados" aÉs lido e âchado conforme, as partes a
seguir firmam o presente c.ontÍato em 02 (duas) vias, de igual teor e form4 para um so efeito, na
presença de 02 (duas) testemuúas abaixo assinadas.

Patos/PB, l7 de 2025.

AD EDO
SEC EDUCAÇÃO

t-70
TARI

AC
MUN

PJ 09.0

MÂRJÂ DE FATIMA ALVES DA SILVA ANTAO
CPF n'884.490.0921-72

LOCADOR

§re" FoAiüríiÉH.É9
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Paraiba , l0 de Março de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba . ANO XVI I N" 1823

FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
vALoR GLOBAL: R$ ,14.790,00 (QUARENTA E QUATR0
MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS),
PERÍoDo DA EXECUÇÂo: até o final do exercicio financeiro.
Râtilico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o
Íclcrido processo de dispensa.

PâI()§/PB. l9 de levereiro de 2025

LE()-\ID,4S DIÁS DE ,IíEDETROS
Sccrctário Municipal dc Saúde

Publicado por:
Rachcl da Costa Medeiros

Código Identlllcador:F3F2DCE7

SECRETARIA DE ÂDMINISTRÀÇÃO
EXTRATO Df, CONTRATO N" 395/2025

PROCESSO ADNIINISTRATIVO N': I 06/2025
PROCESSO DE LICITAÇÀO N": 034/2025 - Di§pensa de
Licitação.
CONTRATO N': 395/2025
CO\TRÂTANTE: SECRETÀRIA DE SAÚDE
CoNTRATADO: 775 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
C\PJJ N": 51.782.759/00144
OBJETo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FoR\F.CIVENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSóRIOS DE
uso ()PIiRACToNAL PARA os AGENTES DO SERVIÇO DE
A ,tNDI\tENTO NtóVr:t. On URGÊNCtA (SAMU). A CARGO
DA S]:CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOU OT,: PITOS,PN.
vALoR GLOBAL: RS 44.790,00 (QUARINTA C QUATRO
]\'IL SETECENTOS E NOl'ENTA REAIS).
PRAZ() DE VIGÊNCIA: até o Íinal do erercício íinâncêiro. com
início nâ dâtâ dâ âssinâtür0-
D()TAÇÀO ORÇANIENTÁRlA: Conforme orçamento vigente.
l'tiNDAMENTO LEGAL: Art.75,Inciso Il da Lei 14.133/2021.

LEôNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Sceretário Municipal rle Sairdc

Publicâdo por:
Rachel da Côslâ Medeiro§

Código ldentiíicador:0E I C3lC2

SECRETARIA DE AD]\íINISTRAÇÀO
EXTRATO RATIFICAÇÂO DE INEXIGIBILIDADE N'

0.1t/2025

.4DR1,4N.4 CÁRNE.RO DE ÀZEVEDO
Sccretiria Municipal de Educaçào

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdentiÍicrdor:F0C48C9B

Sf, CRET^RI^ DE A.DTÍINISTR^ÇAO
EXTRÁTO DE CONTRA.TO N']80/2025

PROCESSO ADNIINISTRÀTM N': 089/2025
PROCESSO DE LICITÀÇÃO N":031/2025 - tnerigibiridâde de
Licitâçâo.
C()NTRATO N": 380/2025

wlvw.diariomunicipal.com.br/fâmup

CONTRATAT.TE: SECRETARIA NIUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PATOS/PB
CONTRATADO: MARIA DE FATllllA AL\IES DA SILVA
ANTAO
CPF N': 884.490.094-?2
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMóVEL DESTINADO 4()
FII:{CIO),IAMENTO DA ESCOLA ENÍ TEMPO ÍNTECRAL
EMEF RADIALISTA PAULO PORTO. À CARGO DA
SECRET{RIA \,lI'\ICIPAL DE EDUCAÇÀO DE P,{TOS?8.
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRI\TA MIL REAIS)r
VALOR ME\SAL; R$ 1.000.00 íMIL REAIS)
PRAZO DE VICÊNCIAT O prâzo de ligência será de 30 (trinta)
meses, com início a pârlir dâ data da rssinâtura.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Conforme orçamento vigentc.
FU),ÍDAMENTO LEGAL: Art. n' 74, Inciso V, da Lei no

| 4.131/21.

Patos/PB- l7 de fevereiro de 2025

,4DRIA.\Á CÁRNEIRO DE ,AZE''EDO
Secrerária Municipal de [iucâçào

Publicado poÍ:
Rachel da Costa Medciros

Código ldentifi cador:6D83 I 033

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO I" TER}IO DE REEQUILiBRIO DE PRE('()

AO CONTRATO N" 02712025

PREGÀO ELETRÔNICO N" OO5/2024

CONTRATANTE: PRF:FEITURA MUNICIPAL DE PAToS,
CONTRATADO: G M RANGEL COMBUSTIVEIS LTDA, inscÍito
no CNPJ N" 05.031.301/0001-0í. OBJETO CONTRATUALI
REGTSTRO DE PREÇOS VISA\DO A CO\TR4,T.4.ÇÀ() DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELÀDO DE
COMBUSTiVEL PARA ABASTECIMENTO DE VIATURAS t],

vEiCULos PER'I.ENCENTES Â SUPERIN.IENDÊNCIa NT
TRÂNSITO E TRANSPORTES DE PÀ'I'OS STTRÀNS, ÔBJI.]TO
DO TERMO: Ílca estabelecido o rcequilíbrio cconômico-financciro.
com um acréscimo de R$ 12.100.00 (,loze mil e trezcntos rcais).
correspondenle a aproximadamente 2.5oo Jobrc o valor originalmcntc
conrratado de RS -197.500,00 (quatrocenos e noventa e scle mil c
quinhentos reais). totalizando um novo valor global de R$ 509.E00.00
(quinhentos e nove mil e oitocentos reais), após a formalizaçào dcste
lermo. O presentc reequilibrio fundamenla-se no an. 124, inciso ll,
alínca "d", da Lei n' 14.l13, de 2021. SIGNATARIOS: Prelàitura
Muuicipal de Patos, o Senhor ELUCINALDO LAURINDO DFI

ALMEIDA e do outro lado a cmprcsa G M RANGI-:L
COMBUSTIVEIS LTDA,

Patos, 06 de Ínârço de 2025

ET,UCINALDO L,lURINDO DE ÁLMEIDÁ
Supcrintendente dc Trânsito e Transponcs dc PatosPB

Publicâdo por:
Rachel da Costa Mcdciros

Código ldentificador:6A0FB I Dt)

sECRf'I -{RIÀ DE AD\fl\tS'|'R{Ç_{O

^\'lso 
DE c-{\cEL.\§tf,\I o

PREGÀO ELETRÔNICO N" OIU2O2S - PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02712025
Autoridade compctcnte. em respeito aos principios gerais de direiÍo
público. às prescriçõcs da Lei 14.113121. proc!-dc. em nome do
Municipio de Patos PB. c em defesa do intcrcssc público. TORNÂ
PUBLICO. para conheciüento dos interessados. o
CANCELAMENTO devido à ausência de publicidade nos ponais de

uorrrunicaçào oficiais. OBJETo: AQUISI( ÀO P4.RCEI.ADL DE
cÁs pÁRA ATENDER AS NEcEssrD^DEs DE ToDÂs ,Às

SF,CRETARIAS T'A PR-EFEITUR^ DO MU:iICíPIO DE
P^TOS/PB, diante desse equivoco. entendeu-se que frustrou a

9

Pâbs/PB. l9 de fevereiro de 2025.

Proccsso n":089/2025.
Contrâtante: SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONtIAtAdO: I\IARIA DE FÁTIMÂ ALVES DA SIt,VA ANTAO
CPF n": 88,1.,190.094-72
obJCtO: LOCAÇÀO DE IMó\EL DT,STINADO AO
FUNCIONAMENTO D,{ ESCOLA EM TEMPo INTECRAL
EMEF RADIAI,ISTA PAUI-O PORTO, A CARCO DA
SECRETARIA }IUNICIPAI, DE EDUCAÇÃ() DE PATOS/PB.
Vabr totali R$ 30.000,00 (TRINTA llÍIL REAIS).
Fundamentação: Art.74, V, dâ Lei Federal n" 14.133.
Râtiíicâçào: l7 10212025.
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DESrACHo DE DorAÇÃo oRÇAMENTÁRre B
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

Declaro a r,xlsrÊNCIa DE DISPONIBILIDADE ORçaUrurÁrua
proveniente do orçamento vigente e declaro ainda a EXISTÊNCIA DE
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de recursos ordinários para o objeto
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA
EM TEMPO INTEGRAL EMEF RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO DE PATOS/PB.

Estima-se a despesa no valor global de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

IJNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÂO FTJNCIONAL: 12 36I IOO3

2026
Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

IJNIDADE ORçAMENTÁruA: 02.090 Sccretaria
Municipal de Educaçâo de PAos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 365 rOO3

2027
Manutençâo das Atividades da Educação Infantil e

Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educação de Pams

CLASSIFICÂÇÃO FLJNCIONAL: 12 361 1003

202E

Manutençâo de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIÂ: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 1003

203t
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb -
3e/"
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3ó

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Se6€raria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 12 361 1003

2033
Manutençao do Salário Educação -QSE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: 12 36I IOO3

2034
Prognma Dinheiro Dircto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.36

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Seretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 3ó5 1003

2036
Manutenção da Educação lnfantil - Creche - Fundeb
30o/a

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria

Municipal de Educação de Pams

CLASSIFTCAÇÁO FLJNCIONAL: 12 3ót 1003

203',1

Manutençâo das Aüvidades da Secretaria de

Educaçâo - Ouhos RecuÍsos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria

Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÃO FT.INCIONAL: tZ tZ2 tOO3

2038
Matrutençâo do Conselho Municipal de Educaçâo

de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo de Patos

CLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 12 361 1003

2091

&usp botiüfrlÉH,É g
Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 6612.68CB.9CAF.0CCD.40D0.36C3.AAD9.6ACF. 
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PATOS
PRE FE ITURA OE

rkov^çÂo ! r.^a{ro Poi.,i - .:: clo^ vrr Írtffor!

ManutenÉo das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003

2092
Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educaçâo - FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

LJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educaçâo d€ Pâtos

CLASSTFICAçÂO FT.JNCIONAL: 12 365 1003

2093
Manutençâo das Atividades Educação l-nfantil - Pré

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36

Patos/PB, 13 de fevereiro de2025.

""s/ ttr't "" 
aoft maÃ,HA MoNrErRo

SECRETÁRIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

§rgg. Foti$flÉHíj E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍelaria de Rêcêitâ Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral dâ Fezenda l{acional

CERTI)Ão }.EGATIYA DE DÉBÍTo{i RETATn/oS Aos TruauT(E FEDERAIS E À DTUDA
AT]VA DA UiIIÃO

Noms: llARlA DE FATIUA ÀLVES DA SILVA AI{TAO
CPF: EE4.490.094-72

Rêsselvedo o dirêito de e Fezendâ Necional cobrar B inscrever quaisquer dívides de
íesponsabilidade do sujêiio passivo acimâ idêotiíicádo quê vieÍem â sêr aÊrrádes, é certificado que
nfu canstsrn pcfidênci5s êín aêu nomê, rêlâüvss a créditos fihrtártos adminiatrados pelâ SêcÍetada
da Recêitâ Fêderel do BÍâ6il (RFB) ê â inscÍiçõês êm DÍvida Aüva da União (DAU) iunto à
Proorradoria-Gerel da Fezende Nacional (PGFN).

E§a cêÍtftülo iê ref€Íe à rituaÉo do suieúto passryo no ámbío da RFB ê dâ PGiFN e abrange
inúlsivc as coírtibuiçõce amiah praüsÉr nas elínôe8'e' e'd do paÍágrdo único do arl. 11 da Lei no
8212,*24dêFlláde 199í.

A aceitação desla certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <h$p://rÍb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov,bÊ.

cartidão emiüda gíátuitdnêÍÍr cdÍl baEê nâ PdtÂrir cônjunrâ RFB/PGFN no 1 ,751 , de ZIOÀO$.
EmÍüda ás 10:3{:13 do dh 15m1/2025 <húe e dãte d6 BÍa6í[e>.
VáÍda ãtê 11fi7n425-
Código de controle da certidão: 882.1.432,f.í 33E.5EZB
QushueÍ re.sura olr €Ín€nda invelidará este doc!íDento.

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: CEA4.F544.0315.4CC1.3E93.8460.A726.A460. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:41. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cÓDrco: F61 D.23D3.6877.632D Emiüda rw dia 1510112A25 às 16:36:13

ldentifi caÇão do requerente:
CNPJ/CPF: 88t1.490.094.72
R.G. :í63{33{-SSP/PB

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentameritos existefites neste orgão, que o requerente supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos Ílscals
adminlstrativos e inscrltos êm Dívida Atlva.A referida identificaçáo náo pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A prêseÍÍE Certidão não coÍÍIpreende débitos qlja exigibilidâde esteja suspensâ, nem
exclui o direito de a F azenda Públicâ Estadual, a qualquer têmpo, cobrar valores â ela
poÍventura devidos pelo reíerido requerente.

Esta cêrtidâo é vâlida por 60 (sessênta) dlas a partlr da date de sua emlssão,
devendo ser confirmada a sua autenücidade através do serviço Validar Certidáo de Débito na
página www.seÍazpb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se reÍere ao fornecimento de mercadorias ou
preetação de eervlços de tranôportô intêrGstedual e intermunlcipal ou comunicação não
compreendldos na compctêncla tributárla dos munlcíploa 3ê o requêrente supracltado
a.tivor localizado no ettado da Paraíba, rctcalvada quando a licitação se reÍerir à
pÍeitação de sewiço de transporte entre municípios com características uôanas no
àmbito das regiões mêtropolitenas no estádo da Paraíba, reconhecida por Lei especÍÍica.

Vállde com . .pr.EntiÉo coflrunt do caÍlÀo dc lnrcriçáo no CPF ou no C'{PJ da
llêcÍctaÍla da Rêcêltâ Fedcrel do Hlnlstérlo de Farcnde.

Cêrtld:io dê txt{to âfitlüda vlâ rln[crn {:.

flH

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: CEA4.F544.0315.4CC1.3E93.8460.A726.A460. 
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28

28



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUl{IGIPAL DA REGEITA
DtRETORIA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA

End.r Av. Presideniê Epilácio Pessoa. nô 9'1, Cenlro, Paros, PaÍaíba. CEP: 58.700{20

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBTTOS IMOBILIÁRtOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conÍormidade com as inÍormações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base nâ legislação em vigor, NÃo CoNSTAM DÉBlTos refêrentes
a tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a prêsente data, em face do contribuinte ou
responsável, relativamente ao imóvel abaixo identificado.

Contribuinte:
MARIA DE FATII\,4A ALVES DA SILVA SOARES

lnscrição lmobiliária

5'1.0'1 7.067.0003.000.0

Sequenciâl

38929

Referência Loteamento
000 0000

Localização: RUA ODILIA MARIA BEZERRA, 87, CASA, NOVO HORIZONTE
LOTEAMENTO: NULL

Naturezâ
PREDIAL

CNPJ/CPF

884 .490 .094-72

Validade

161031202s

Observaçôes

A PREFEITURA i[Ul'llGlPAL DE PATOS se resê]va o dirêito dê cobrar quaisquer débitos que
vênham a aêf postêrioÍrnente apuradas,

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portâl do Contribuinte

Código de VeriÍicâÉo: 2BAA877ED8AC7B5B7BBBEE22F00291BCEF3E732C

Tnblrus lnÍomálcá LTOA Ve6áô 30R

I

I

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: CEA4.F544.0315.4CC1.3E93.8460.A726.A460. 
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PODER JUDICÍARlO
JUSTIÇÀ DC TRABALHO

CERTIDÃO ITEGATIVÀ DE DÉ:BITOS TRÀBÀTBISTÀ.S

Nome: MÀRIÀ DE EAfItdA ÀLVES DÀ S IIIVà ANTAO

CPF: 884 .490.094-'72
Certidão n" z 2'1 16'l A3 / 2025
ExpediÇão: L5/0L/2025, às 10:50:30
Validade: 14/A1 /2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua erpedi.ção.

di as, contados da data

Cerlifica-sê que lllBIÀ DE rl!ü{l ILVEa Dl StLUt lffilo, inscrito {a) no
CPF sob o no 88il-l90.O9a-72t do cqstr como inadimplente no Banco
Nacional de De'redores Trabalhistas.
Certidão emitída com base nos arts. 642-A e 8E3-.S da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/207I e
1,3.461 /2011, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trj-bunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel e cimentos, agências ou filiais.
A aceitação deeta certidâo condiciona-se à vertficação de sua
autentic j-dade no portal do ?ribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /*]'rut. tst- jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

ItrFffitlrçÂo ItTPoREilTTE
Do Benco Nacional de Devedores Trabalhictaa constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclusi.ve no concernentê aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhiment.os determinados em lei; ou decorrentes
de execüção de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títu1os que, por
disposiçào 1egal , contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: CEA4.F544.0315.4CC1.3E93.8460.A726.A460. 
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30

30



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 10:41:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26881/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000003802025
Data da Publicação: 10/03/2025
Data da Assinatura: 17/02/2025
Data Final do Contrato: 17/08/2027
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL EMEF
RADIALISTA PAULO PORTO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Maria de Fatima Alves da Silva Antao
Contratado (CPF): 884.490.094-72

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim dcfdf2ae751275aee9e94cc5524fd59e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cea4f54403154cc13e938460a726a460

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 661268cb9caf0ccd40d036c3aad96acf

Contrato ou instrumento equivalente Sim 567ff610bb52f08190b39b862336ad9d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 5BB5.C949.E3B8.381B.C32E.35FD.498E.6A72. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26872/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 10:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26881/25 ao Documento 26872/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26872/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 23 567ff610bb52f08190b39b862336ad9d

Comprovante de publicidade 24 dcfdf2ae751275aee9e94cc5524fd59e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 25 - 26 661268cb9caf0ccd40d036c3aad96acf

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 30 cea4f54403154cc13e938460a726a460

RECIBO PROTOCOLO 31 5bb5c949e3b8381bc32e35fd498e6a72

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/03/2025 13:00. Validação: 0B33.0FB7.BD30.71BB.E69B.D3CD.8275.E608. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 26872/25. Data: 10/03/2025 10:41. Responsável: tramita.
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